
IMPOSTO DE REND A. INCENTIVO FISCAL. 

IRREVOGABILIDADE DAS ISENÇOES SOB CONDIÇA O 
ON EROSA E PRAZO CERTO. DIREITO ADQUIRIDO. 

RUY BARBOSA NOGUEIRA 
Catedrâtico de Di r e ito Tributãrio 
e Professor de Direito Tributãrio 
Comparado. President e do IBDT/USP. 

Nenhuma lei , direta ou i ndireta mente pode supri 
mirou reduzir tal isenção na fluência do prazo. 

- Incentivo fiscal. Projeto econômico aprovado p~ 
la SUDAM com reconhecimento e concessão de isen 
ção de imposto de renda para o desenvolvimento 
econômico da Amazônia Legal. 

- Razões psicolÕgicas, morais e juridico-constit~ 
cionais dessa irrevogabilidade. Acõrdãos do 

S.T.F. e T.F.R. 

- Direito Comparado. As manifestações na França e 
na Republica Federal da Alemanha. 

- A consideração econômica e o metodo finalistico 

na interpretação e aplicação das leis fiscais 
de incentivos. AcÕrdãos da Suprema Corte Fiscal 
da Alemanha. 

- A inaplicabilidade da alteração do conceito de 
lucro da exploração, por decreto-lei superveni
ente ã concessão, no caso consultado. 
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C O N S U L T A 

A Consulente, que e uma empre

sa industrial e comercial, organizada sob a forma 

de sociedade anônima, vem e xpor e solicitar a 

V.Exa. parecer , sobre o seguinte: 

Tendo em vista a proposta fei

ta pelo Governo Federal, por meio de l egislação 

especial e detalhada, para a i ni c i a tiva privada 

estabelecer-se com atividade industrial na Amazô

nia Legai, isto e, sob condições oneros,ssimas de 

instalações, mediante projeto dos estamentos esp~ 

ciais a ser e xam i nado e aprovado pela Superinten

dência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM, com 

a contrapartida e garantia da isenção do imposto 

de renda e seus adicionais durante o prazo de dez 

(10) anos, esta empresa brasileira e então reque

rente, apôs todos os trâmites legais obteve a apro 

vação integral e definitiva de seu projeto, con

forme se vê da certid ão e comunicação como ato j~ 
r1dico perfeito, eman ado da autoridade competente 

para esse julgamento e reconhecimento integrativo 
desse direito ao seu patrimônio, nestes termos: 
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"MINISTtRIO VO IN TERIOR 
SUPERINTENDÊN CIA VO DESENVOLV I ME NT O VA 
AMAZDN IA 
DECLARA ÇÃO VCI / VAI NQ ... 



A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 

DA AMAZVNIA - SUDA M, de.Qlana a pe.dido 

da inte.n e.ll ada a pana 6inl de. pnova ju~ 

to ã De.le.gaQia da Re. Qe.ita Fe. de.nal e.m 

Cuiabâ, Eltado do Mat o Gnollo, que. e.m 

6aQe. da apn ovação do pnoje.to e.Qon3miQo 

da Empne.la ... , pontadona do CGC-MF nQ .. 

e., Qonlide.nando o pane.Q e.n e.xanadono Pn~ 

Qe.llo nQ ... / 78, e.lta Autanquia ne.lolve. 

QOnQe.d e.n a pantin do e.xe.nQIQio de. 7979, 

ano-bale. de. 1978, QOm 6undame.nto no an

tigo 23 do De.Qne.to- lei nQ 756, de. 11 de. 

agolto de. 7969, a i le.nção do Impolto de. 

Re.nda e. Adi Qionail não ne.~tituZve.il, p~ 

lo pnazo de. 10 (de.z) anal, e.m 6avon da 

aludida e.mpne.la , QOm ne.lação ao~ ne.~ul

tadol ope.naQionail oniundo~ da lua ati 

vidade. indul tnial na Amaz3nia Le.gal, vo~ 

tada pana a i ndu~tnializ ação de. Qanne. 

bov ina e. le.Uj lub-pnodutol atê Ol 

ve.i~ do Pane.Qe.n DAPI / DAI nQ 043 / 75. 

Em, 79.02.79 

(a) Hugo de. Almeida 

S u.p e.nint e.nde. nt e." 

Correspondendo o exercicio s o 

cial da Consulente ao ano calendãrio e tendo essa 

isenção assim solenemente lhe sido reconhecida, 
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de clar ad a e cont ratad a a par tir do ex erc ício de 

1979, ano-ba se de 1978, pelo prazo certo de de z 

(10) anos, tal isenção abrange o lucro da explor~ 
ção tal como definido e conceituado a ep oca pelo 

art. 19 do 0ecreto-1 ei n9 1 . 59 8 /77 . 

Aco ntece, porêm, que o surpree~ 

dente Decreto-lei n9 2.065 /83 , não direta ou ex

pressamente, mas por meio de alteração daquela d~ 

finição ou conceito do lucro operacional, introd~ 

ziu novo critério para alterar o conceito de lu

cro da exploração, exigindo a exclusão das varia

çoes monetãrias, conforme se vê do seu art.20, in 

ciso I. 

Por meio desse estranho, refi

nado e sibil ino estratagema, poderia esse decre__.to

lei eliminar ou reduzir a isenção so l ene e publi

camente proposta pelo Governo da Nação, reconhecj 

da, declarada e pactuada sob c ondições onerosas e 
prazo calendãrio pref ixa do em dez an os ? 

Sentindo profundamente que tal 

pretensão seria inadmissível dentro da ordem jurI 

dica, porque seri a lesiva do direito subjetivo ~g 
blico ja integrado em seu pat r imônio ; para conser 

-v a ç a o e ·d e f e s a d e seu d i rei to , a ora C o n s u 1 e n te 

pergunta: 
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uma. le.i po-0t e.nion, e.xpne.-0-0a.me.nte., 

-0 upnimin ou ne.duzin de.ntno da. óluê~ 
eia. de.-0-0 e. pna.zo, e.-0-0 a. i-0e.n ção eonee. 

dida. -0ob eondiçõe.-0 one.no-0a.-0 ? 

29) Se. nupondida. " não " ã pe.ngunta. ante. 

nion, pod e.nia. pon meio i ndine.to ou 

de. a.lte.na.ção do eonee.ito de. lueno 

ope.na.eiona.l , vigente. a.o te.mpo daqu~ 
le. ne.eonhe.eime.nto, e.-0-0a. le.i tnibut~ 

nia -0upe.nve.nie.nte. a.lte.na.n e.-0-0a de.ói 

nição ou eonee.ito pana e.óe.ito de. -0u 

pnimin ou ne.duzin ta.l i-0e.nção? 

P A R E C E R 

I - A questão proposta nao e 

apenas de ordem juridica, mas sobretudo da ordem 
moral em que se alicerça o DIREITO, sem o qual e~ 

te jamais poderia alcançar a concretude de ciência 

normativa da convivência humana . 

A ORDEM JURlDICA 
CONSTITUCIONAL E COMPLEMENTAR 

Por isso, a Constituição da Re 
publica como expressão mã xima da hierarquia eco
gência vertical das leis, conformando juridicida
de e mor a 1 i d a d e , esta tu i no c a pi tu 1 o "dos d i rei tos 
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e garan ti as i nd i vidua i s " , c omo norma de conduta 

ao legislador ordinãr io ; co mo norma de segurança 

aos jurisdicionados e par a a confiabilidade de s 

tes no devido processo legislativo, a lealdade de 

que a lei jamais serã desonesta, imor al ou ret ro a 

tiva , prefixando: 

Art.153 - A Con~t itui ç~o a~ ~eguna ao~ 

bna~ ifein o~ e ao ~ e~tnangei-

11..0~ 11..e~ i dent e~ no PaZ~ a invio l abilida

d e do~ din eito ~ concennent e~ ã vida, ã 

fiben dad e, a ~eguna nç a e ã pn opni edad e, 

no~ tenm o~ ~eguinte~ = 

§ 39 - A lei não pnej udi canã o din eito 

adqui ni do , o ato junZdic o pen 6ei 

to e a coi~ a j ul gada. 

Alem dessa estatuição, tendo 

especificamente para o c ampo tributãrio disposto 

a Constituição no § 19 do art . 18, que 

11 Lei c ompfe ment an e~ t ab el ec enã nonma~ 

genai~ de din ei to t11.i butã11.io , . .. e 11.. eg~ 
fanâ a~ limitaç õe~ co n~titucio nai ~ do 

pod en de t11. ib ut a11. " 

o CÕdig o Tr ibutãri o Nacional, c omo lei comp l emen

tar e no caso, mediante norma geral de apli cação 

direta des ses te xt os co nstit uci onais , precisa e 

especificament e par a o ca s o da ora Consulente, es 
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tatui que a ISENÇAO con ced i da po r prazo certo e em 

função de determ inadas condiçõ es não pode serre

vogada por le i, ne s t es t ermos: 

Art. 17 8 - A Íóe nção , óal vo óe c oncedida 

po!r.. p1r..az o ce1r..to e em nu.vição d e 

d ete1r..minadaó condiç Õeó , pod e ~e!r.. Jr..evog ~ 

da ou. modini c ada po1r.. lei a qu. alqu.e1r.. te~ 

po, .. . 

Portanto, dentro da supremacia 

da ordem jurTdica, isto e, do direito objetivo con~ 

titucional e complementar vigen tes, e literal e 

absolutamente vedado ao próprio legislador ordinª 
rio, direta ou indiretamente, revogarou modificar 

a isenção concedida ã ora Co ns ulente sob aquelas 

determinadas condiçõe s e pr azo certo de dez (10) 

anos. 

A INFRA ÇJl:O CONSTITUCIO NAL, COMPLEMENTAR 

E A IMORALIDADE DA PRETENDIDA ALTERAÇAO 

DA ISEN ÇAO SOB CO NDIÇ OES ONEROSAS COM 

PRAZO CERT O 

Realmente a questão nao e ape

na s jurídi ca. A le i trib utãr i a qu e expressa ou d1 

retamente reduzisse ou s uprimisse, dentro do pra

zo pre -estabele cido , essa is enção onerosa nao so 

seria escancar ad ame nte i nconstit uci onal, mas aba

l aria a cons ci ên ci a moral da Nação. A lei tribut~ 
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ria que por meio i nd ir eto f raud as s e e s sa i senç ão 

previamen te pr op osta pe lo s atos le g i s lativo s e com 

o empenho e honr a da Nação , aceit a e acordada c om 

os cidadãos - contr ibuintes que confiaram nes s a ga

r antia e hono r ab ilidade, de s truiria não sõ a gara ~ 

tia e cer t eza da or dem jurídico - tributãri a, mas 

cor r ompe r i a os mais elementares pr i nc íp ios da co~ 

vivênci a moral en tr e Fisco e Cont r ib ui nte, qu ando 

as nações civ i liz ada s, entre as quai s o Br asil,vêm 

edificando e digni f i c ando , dentro da ciên cia tri
butãria, o institut o da Moral Fisc al . 

II - Georges Ripert, o clãssi

co autor da Regra Mo r al nas Obr i gações, prefacia~ 

do o notãvel livro Theorie de la Fraude en Droit 

Fiscal de Gaston Lerou ge (edição da Librair i e 

Genêral e de Droi t et de Juri sprude nce, Paris, 1944), 

apõs ressaltar os aspectos fundamentais da natur~ 

za da fraude e que esta ê sem duvida tambem uma 

infração da regra mora l , aponta como uma das maio 

res causas das fraudes a que são muitas vezes le

vados certos contr i buin t es, a ex acerbação do Est~ 

do-Fisco e o seu desre s peito a direitos fundamen
tais dos cidadãos-contribuintes, porque tais ini

qÜidades geram a opressão e provocam a resistência 

destes contra o Estado ass i m prepotente e desleal. 

Sempre que desleal, o Estado passa a se r conside

rado como inimigo. Examina pr ec isament e t ais erros 
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da legislação fiscal par a demonstrar que, ao _ re

verso, ca be ao le gislador da lei tributãria a mis 

são nobi litante de não se permitir tais erros ex
tremamente nociv os. Seu dever ou obrigação jurid1 
co-moral e dar exemplo, por meio da elaboração de 
lei honesta, concluindo com as seguintes senten
ças: 

"Eu dJJúa c.om ple.na c.onvic.ç.ão: e. pne.c.L!> O que. 

o le.gi~ladon dê o bom e.xe.mplo . O de.~11.e.~

pe.ito a 11. e.911.a junZdic.a é ~e.m _d~vida uma 

6alta monal , ma~ pana ~e. impôn ao 11.e.~pe.~ 

to é pne.c.i~o que. o E~tado ~obe.11.ano ta~

bém 11.e.~pe.ite. (e.m ~ua le.gi~laç.ão) a mo/ta

lidade. . 11 (pág. XVII) . 

III - Outro grande Mestre e e~ 
pecialista do Direito Tributãrio, muito citado por 

sua conhecida elaboração para introdução do sist~ 

ma do valor acrescido (la valeur ajoutee), Maurice 
Laure, em seu Traite de Politique Fiscale (Presses 
Universitaires de France, Paris, 1957, pãgs.386 e 
segs . ) tra z pãginas candentes, de ve rdadeira re
volta, contra certas deslealdades incluidas em 
capciosas ou astutas normas fiscais. Observe-se 
que alem de Professor, este Mestre era então alto 

funcionãrio fiscal. Dentro da liberdade de mani
festação do pensamento teve a hombridade de apon
tar ao legislador tais erros e injustiças, acen-
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tuand o precisa mente so b o titul o de "LEGI SLA ÇAO 

E T F AI R - P LA Y" : 

"A -6i.tuaç.ão j uJr..Zd ic.a pJr..ivi.le.giada paJr..a 

o E-6 ,t ad o ;tJr..an-6paJr..e.c.e. e.m no-6-6a .le.giM..aç.ão 

ni-6c.a.l a.tJr..ave-6 mil e. um de..ta.lhu, que. 

c.on-6i-6.te.m e.m c.onc. e.de.Jr.. 6ac.ilidad e.-6 ou d~ 

Jr..e.i.t o-6 c.u jo-6 equiva.le.n.te.-6 -6 ão Jr..e. c.u-6ado-6 

ao-6 c.idadão-6-c.on.tJr..ibuin.te.-6. 

E-6.ta ê. uma gJr..o-6-6 e.iJr..a fJ a.l.ta p-6 i c. o.lõg ic.a. 

0-6 c.on.tJr..ibuinte.-6 -6 ão mui.to -6e.n-61ve.i -6 a-6 

i.le.ga.lidade. -6 na-6 -6 Ua -6 Jr..e..laç.Õe.-6 c.om a-6 

admini-6.tJr..aç.Õe.-6 6i-6c.ai-6. E.l e.-6 e.xige.m, c.om 

ju-6.ta Jr..aza o , o " 6ai Jr..-p.l ay" (o "j ogo- ju-6 

.to " ) • 

IV - O qu e pode r i a ser ma i s in 

justo, erro neo , desl eal , de sone s to e im oral do que 
a legislação co nvi dar as em pre s as pro du t or as a se 

instalarem na Amazô nia , com a co nt r a par ti da ou b1 
lateridade de , em compe ns açã o dos se us di spêndios , 
trabalho, cap i tal e riscos t er a ga r antia da isen 

ção do imposto de renda dura nte dez ( 10) anos a 
partir de seu func io namento , de acordo com dete r 

minado conceit o de lu cro da expl ora çã o e, den t ro 

desse per i odo , de modo capc i os o ou f r audulento ser 

mudado o co nc ei to desse " lu cro da e xplo r ação 11 pa
ra elim inar ou r eduzir essa i senção ou compensa
çao? Dentr o do s ist ema monetãrio seria o que na 
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g i r i a s e c h ama d e 11 a u tê n t i c o c a 1 o t e 11 o u n a p o l i -

cial 11 conto do vigãri o 11
• Ja ma is a lei, como expre~ 

são do Dir eito pode ser instrumento ou veículo de 

desonestidade. Jã nas Institutas, o Imperador Jus 

tiniano fi xo u para o mu ndo jurídico: 

,, o .6 p.tr. e_ e. e.it o .6 do Vi11.e.ito .6 ClO ute.6 : V,{,-

ho n e,.6 tam e.nt e , - f e.6 a11. out.tr.em, V e_.tr. nao a 

da.tr. a e. a.da um o qu e e .6 eu i, 

[no 011.iginaf 1 • § 3. J uJti.6 p11.a.e c.e.p.ta. 

.6 unt ha.e.c.: hon e.6.te vive11. e , a.f.te.11.um non 

fae. de.11.e , .6uum c. ui que_ t11.ibue.tr.e .) 

V - Estes aspectos jurídicos, 

psicolõgicos, êt ic os ou morais s ão valores que não 

podem se r des prezados na interpretação e na apli

cação das leis tributãrias e mui t o menos na sua 

elabora ção pelos legi slado res. São pressupostos 

bãsi c os e fundamentai s da convivência humana. Tan 

to o Supremo Tribunal Federal como o Tribunal Fe 

deral de Recursos ja se manifestaram, energicameQ 

te, em seus julgados, sobre a relevância e cogên

cia desses valores, integrantes da LEI FUNDAMENTAL. 

VI - Calham como luva confortã 

vel a justa e procedente indignação da Consulente. 
Esta acred i tou nos conv ite s e pro postas do Estado

Fis co e teve o cuidado de submeter o seu projeto 

a sua ap rov ação e i ns truções para s e integrar, co 

917 



mo confiantemente se in tegrou no esforço conjun t o, 

entre inic i ativa pr i vada e Gove rno , para a expan 
são da fronteira agro- pecuár i a-indus tri al ( aumen
to da produção e da exportação do Br as i l). Agora, 
apõs todos os gastos do empreendimento e riscos, 
no momento em que vi r ia começar a obter a contra
partida da isenção, de par a-se com tal surpresa, 

ARMADILHA ou voracidade do famelico "Leão". 

r Õbvio que i sto nao pode, mo
ral nem legalmente acontecer dentro do Estado de 

Direito, do devido processo legislativo e do devi 

do processo legal (due process of law). 

Com efeito. 

VII - Em acõrdã 0 unânime rela
tado pelo inesquecível Ministro Costa Manso, o Su 
premo Tribunal Federal ja decidiu: 
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"Ele.me.nta.1tI-6 éi imo -6 pll.inc.Zpio-6 de. MORAL 

impe.de.m que. agoJr.a -6e.ja a paJr.te., qu e. te.

ve. o c.uidado de. pe.diJr. in-6 tJr.uç Õe.-6, c. ond ~ 
nada a pagall. mai oll. i mpo -6 to, qu e. não c. o 

bJr.ou de. -6e.u-6 c.li e.nt e. -6 e. -6o bJr. e.tudo uma 

6oJr.te. mul ta poll. -6one.gação qu e. pll. e. -6 -6 up õe. 

ato 6Jr.audul e. nto do c. ontJr.i buint e.. Ne.go 

pll.ovime.nto ao ag Jr.a vo ." (V. J. de. 25 .08 . 

1936, n9 197, pâg-6 . 503 / 504 ). 



Igualmente, po r acórdão também 

unânime, na Ap e la ção Cível n9 1008-RGS, acentuou 

o Ministro Elmano Cruz em seu voto no julgamento 

de 21.09.1948, no T. F.R,: 

"A c.on1.iu.Lta ao Fi1.i c. o , não pode. 1.i e.11. e.o~ 

v e.ht ida e.m AR MADILHA paha o c.onthi buin 

t e. e.orn o be. m av anço u o Sh . Mini1.i t ho Co1.i 

ta Man1.io no voto pho ne.hido no Agh av o 

d e. Pe.tição nQ 6 . 108 , j ulgado ao1.i 13 d e. 

j unh.o d e. 1934." ( Ac. Õhd ão pu blic.ado no 

V . J. de. 13 .0 9 .1 950) . 

VIII - Ora, se mesmo dentro de 

um imposto indireto, devido pel o consum i do r final, 

e s t e dei xo u de ser cobrad o pe lo in dustr ia l porque 

em processo de consul t a prev i a o Fisco err o~eamen 

te decidindo que não era devido, impossibilitara 

a cobrança e a recuperaçao e, pelos elementares 

princ1pios de Moral e Direito os Tr ibunais não per 

mitiram exig1-lo do industrial; "a fortiori" por 

mais imoral e sobretudo flagrantemente inconstit~ 

cional seria a alteração do critério ou conceito 

de "lucro da e xploração" para efeito de eliminar 

ou reduzir a isenção do imposto direto sobre a 

renda, que fôra concedida sob condições onerosas 

e por prazo certo. Neste caso ocorreu uma verda

deira contratação, nao apenas pela solenidade de 

uma escritura pÜblica, porem muito mais solene e 
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publicamente, porque o foi pela força juridica e 

pela honradez das leis da Republica; decorrente 

de ato juridico perfeito e do procedimento admi
nistrativo julgado; da formação do direito adqui

rido e jã incorporado ao patrim6nio da empresa . 

A contra-marcha seria a destrui 

çao dos seculares e intangíveis preceitos do Di

reito, da Moral, da Honra, da Honestidade, enfim 

da CREDIBILIDADE dos cidadãos-contribuintes em seu 

Estado Legislador . Neste sentido não podemos dei

xar de citar a obra notãvel do grande Ministro e 

ex-Presidente de Senado da Suprema Co rt e Fiscal 

da Republica Federal da Alemanha, nosso "Vater

Professor" hã tantos anos, Wilhelm Hartz - eminen 

te Autor que tambem foi a alma do famoso e enci

clopedico Dicionãrio do Direito Tributãrio e das 

Ciências Fiscais (HwStR) -, a obra sobre tributa
ção, e intitulada, "Moralidade, Segurança Juridi

ca e Divisão de Poder es como Elementos do Estado 

de Direito" - Sittlichkeit, Rechtssicherheit und 

Gewaltenteilung als Elemente des Rechtsstaats,edj 
li 

tado pela Verlag Dr. Otto Schmidt KG, Koln, 1959. 

Ainda a monografia "Boa Feno Direito Tributãrio, 

Contribuição ã Doutrina da Moral na Tribut açã o" -

"Treu und Glauben im Steurrecht, ein Beitrag zur 

Lehre von der Besteurungsmoral", edição Schaffer, 
Stuttgart, 1958. 

920 



A NATUREZA DA ISENÇAO CONCEDIDA 
A TITULO DE INCENTIVO AO DESEN
VOLVIMENTO ECONÕMICO DA NAÇAO 

IX - Observe-se ainda que essa 
ISENÇAO, alem de contratual, onerosa e com prazo 

certo, foi reconhecida e concedida com a natureza 
muito superior ã da mera arrecadação, pois o recg 

nhecimento foi atravês de procedimento administrª 
t i vo cognitivo do mêrito econômico-financeiro, com 
a contra-partida do incentivo fiscal para o dese~ 
volvimento econômico NACIONAL. O interesse que s~ 

pera a dispensa ou isenção do imposto foi, e, e 
continua a ser o da expansão da produção de ali
mento para a população do Brasil e para a expansão 
e conquista do mercado externo, na busca de divi
sas, estas extremamente necessitadas pelo Brasil. 
r inacreditãvel, pois, que as garras do famêlico 

e cego Leão cheguem ao nivel dos tão nocivos de
cretos-leis-surpresa (ja alcunhados de entulho ou 
lixo a ser removido antes da Constituinte), para 
solapar, de maneira indireta ou capciosa, o esfor 
ço conjugado entre o planejamento publico e o plª 
nejamento da atividade produtora, 
brasileira. 

X - tum truismo 

genuinamente 

dentro dos 

mais elementares fundamentos dos incentivos fis

cais que não se exportam impostos. Estes são devi 
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dos somente pelos jurisdic i onados do pais e nao 

pelos cidadãos dos pa,ses import ad or es e jã sob a 

soberania f i scal daqueles . 

O que se pode e se deve expor

tar sao os bens e serviços otimizados e competit1 

vos pela sãbia e honesta politica fiscal dos in

centivos. t notõrio e lamentãvel em nosso pais o 

temor de muitas empresa s , notadamente as menos PQ 

derasas como as genuinamen te brasileiras, em acej 

tar os convites, propostas e mesmo exortações pa

ra construirem fabricas ou empreendimentos em re

giões carentes e inõspitas como da Amazônia Legal, 

mediante incentivos fiscais . Ficam muito mais ap~ 

varadas com tais deslealdades dos decretos-leis do 

"Leão Fiscal" (auto-denom i nação infeliz que na a

bertura democrãtica deve ser banida e substituida 

pela harmonia e cooperação entre Fisco e contri

bui n te) e d as i n ter preta ç õ e s c o n f 1 i ta n te s entre os 

planejamentos governamentais das ãreas econômicas 

e a volupia arrecadatôria dos fiscalistas. Infe

lizmente, ã medida que as empresas aceitam e come 

çam a executar os projeto s econômicos, como este 

da produção e e xp ortaç ão do alimento carne para as 

populações, o Leão se ap ressa em devora-las, e se1I_l 

pre como o lobo na fabul a de La Fontaine, "sans 

autre fo rme de proc es" , pois com seus decretos

leis-surpr es a não obedece seque r aos t e xtos lite-
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rais da Constituição Federal, nem da legislação 

complementar. Com os tais decretos- leis- s urpresa 

e a surrada "urgência", estes não obedecem ao "d~ 

vida processo legislativo" e na aplicação desses, 

restringe ou procura reduzir os incentivos, por

que nao quer compreender que o desenvolvimento e

conômico e meta que supera o interesse arrecadatõ 

r i o . 

XI - Aqui estã outro erro ou 

sofisma na interpretação e aplicação das leis de 

incentivo fiscal, pois tais isenções nao são favo 

r e s . Sã o , com o j ã v i mos , ver d a d e i r ame n te n e g oc, a 1 s 

ou contratuais, visando o desenvolvimento econômi 

co nacional. 

Neste sentido, un dos maiores 

Mestres que tem escrito sobre "a consideração ou 

critério econômico na interpretação das leis tri

b u t ã r i a s " , q u e e o P r o f e s s o r d e D i r e i to T r i b u tã ri o 

e Ministro da Suprema Corte Fiscal da Republica 

Federal da Alemanha, Heinrich Beisse, não sõ es

clarece, no caso das isenções concedidas como in

centivos, que a interpretação e aplicação e fina

listica, teleolÕgica, extensiva no sentido de al

cançar as metas fundamentais do desenvolvimento, 

mas confirma com a citação de acõrdãos uniformes 

daquela Corte. Assim, no seu trabalho constante do 

verbete AUSLEGUNG (interpretação), jã na primeira 
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edição da citada obra enciclopédi ca que, em tradu 

ção publicamos, ensina e fundamenta com os acor

dãos uniformes: 

"No~ 6a.to~ ge.1ta.do11.u de. inc.e.ntivo~ e.c.o

nômic.o~ e. polZtic.o~-~oc.iai~ , a. ju11.i~plt~ 

dênc.ia. ~e. inc.lina a p1te.6e.1ti1t a inte.Jt plt~ 

ta.ção e.xte.n~iva (Ac.011. dã o~ da Sup11. e.ma. 

Co1tte. Fi ~c.a. .l -BFH 58, 138; 59, 110; 60, 

326; 81, 598)." ( Vide. E~tud o~ T1ti butâ -

1tio~ e.m me. mo1tia de. Rube.n~ Gome.~ de. Sou

~a., Edito11.a. Re.~e.nh a T1ti butâ11.i a, di1te.ção 

e. ~o.la. bo1tação do P1t o6 . Ruy Ba.11.bo~a No

gu. e.i11.a., S.P au.to , 197 4, pâg.50). 

No ori g inal da 2a. edição des

se grande Dicionãrio "primus sine paribus"(HwStR, 
li 

Beck' sche Verl agsbuchhandl ung, Munc hen, 1981 ), atua 

lizada de acordo com o novo Cõdigo Tributãrio de 

1977, esse notãvel verbete foi ampliado e acres-

centados no mesmo sentido mais acôrdãos daquela 

Suprema Corte com sede em Munique. Vide no vol.I, 

verbete AUSLEGUNG, de vãri as pãgs., o trecho estã 
ã pãg. 139. 

XII - Recentemente, no livro 
DIREITO TRIBUTARIO, coordenação e tradução de Bran 

dão Machado, edição Saraiva, 1984, o Prof. Beisse 

escreveu especialmente para esse livro brasileiro, 
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de pags. l a 39, "e x-cathedra", monografia sobre 

"O cr i te ri o econômico na interpretação das leis 
tributãrias se gundo a mais recente jurisprudência 
alemã". A pãg . 26 , ressalta em relação aos incenti 

vos fiscais: 

"S e. J.ie. c.o nJ.iide..tta o J.iig ni6i c.ad o e. c. onômi 

e,o da -6 no.ttma-6 d e. in c. e.nt i vo , J.i uc. e. d e. e. n

tão qu e. não de.ve. J.ie..tt pe..ttmitida, e.m p.tti n 

c. l pio , uma .tte.J.it.ttição qu e. t e. nha po.tt e. 6e. i 

to ag.tt ava.tt o i mp o-6t o, e. amo a ampl iação 

do-6 p.tt e.-6-6 up o-6 t o-6 d e. ag.tt e.J.iJ.i ão do pat.ttimª 

ni o po.tt me.ia d e. anal ogi a" (g.tt ino-6 da 

t .ttan -6 c..ttiçã o) . 

A DISPOSIÇAO SUPERVENIENTE DO DECRETO-LEI 
N 9 2 . O 6 5 / 8 3 REDUZIU A IS EN Ç A O . PELOS AR T S. 
15 3 § 39 DA CONSTITUI ÇAO E ART. 178 do C. 
T.N. ESTA ALTERAÇAO NAO PODE TER APLI CA

ÇAO AO CASO DA CONSULENTE 

XIII - A Consulente , conforme 

cert i dão transcrita no texto da Consulta, obteve 
a isenção sob condição onerosa e prazo de dez(lO) 
anos a partir do exercício de 1979, ano-base de 
197 8, sobre os resultados operacionais, de confor 
mi dade co m a defi niçã o ou conceito de lucro da e~ 
ploração con stante do ar t . 19 do Decreto-lei n9 l. 

59 8/7 7 , então vi gente ( r ep r oduzido no art.412 do RIR). 
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A isenção que assim lhe foi re 
conhecida e pactuada na conformidade daquela con
e e i tu a ç ão , 11 ex v i II d o s a r t s . l 5 3 § 3 9 d a C o n s t i tu i 
ção, art. 69 da Lei de Introdução ao Cõdigo Civil 
e art.178 do C.T.N., durante a fluência dos dez 

anos de prazo não pode ser revogada ou alterada, 
porque como ja vimos, consubstanciou DIREITO ADQU1 
RIDO e se integrou em seu patrimônio. 

XIV - O texto do art. 19 do De

creto-lei 1.598/77, que foi reproduzido sob o t,
tulo de 11 conceito 11 de LUCRO DA EXPLORAÇAO no art. 

412 do RIR, tinha esta redação, contendo apenas 
três itens, a saber: 

926 

Art. 19 - Con~id e.na - ~e. lucno da e.xplona-

ça o o l ucno lZq ui do do e.xen cZ 
cio aju~tado pela e.x cl u~ão do~ ~eguin 

te.~ valonu: 

I - a pante da~ nece.ital 6i nanceina~ 

(ant . 17 ) que exceden da~ de~ pe~a~ 
óinanceina~ (ant . 17 panâgnaóo Úni 
c o ); 

II - Ol nendimentol e pne.juZzol dM pa~ 

ticipaçõ e~ lO ci e.tâni a~; e 

XV - Alterando esse con ce i to, 



o art.20 Ido Decreto-lei superveniente nQ 2.065/ 
83 mandou acresce ntar o item IV, nestes termos: 

I - Fiea aene.õeentado o .óeguinte item 
ao antigo 79: 

"IV. a pante da.ó vaniaç.õ e.ó mo netã.

nia.6 ativa.ó (ant. 18) que exee

den a.ó vaniaç.Õe.6 monetã.nia.6 pa.6.ói

va.6 (ant.18, panã.gna6o ~nieo)". 

XVI - Com esta alteração e ino 
vaçao, este Decreto-1 ei n9 2. 065/83 ampliou as par 
celas que deviam ser excluidas do lucro liquido de 
exploração e assim reduziu a base de cãlculo dos 
incentivos que têm, no lucro de exploração, o cri 
terio de sua quantificação. 

Esta alteração resulta em redu 
ção das isenções ou beneficies fiscais concedidos. 

Tanto e essa a interpretação do 
Fisco que pelo P.N. 1/84 foi declarado: 

"A altenaç.ão 6oealizada na pante pneam

bulan do paneeen tem pon eon.õequêneia 

modi6iean o montante de eâ.leulo de ~n

eentivo.6 6i.õeai.6 eoneedido.6 em óunção do 

luend da explanação, nazão pon que en

tendemo.ó eabZvel o enquadnamento na .ói

tuaç.ão pnevi.óta no inei.óo III, do anti

go 104, do CÕdigo Tnibutã.nio Naeional." 
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XVII - O incico III do art. 704-

acima citado, expressamente se refere aos disposi 

tivas de lei "que e xtinguem ou reduzem isenções", 

donde se vê claramente que a alteração superveni

ente do citado D. L. nQ 2 .065 /8 3 acarretou a redu

ção da isenção . 

Porem, como jã demonstramos, e~ 

sa redução nao tem aplicação ao caso da Consulen

te cuja situação jur,dica jã se formalizara e se 

consolidara anteriormente com a garantia constitu 

cional do direito adquirido . 

A DOUTRINA NACIONAL E A JURISPRUDÊNCIA 

XVIII - Alem de todos os funda 

ment a s que jã expusemos, incl us ive com base no Di 

reito Tributãr io Comparado, sobre a impossibilid 9 
de jur1dica da revogação ou alteração da isenção 

concedida ã Consulente , basta citar que neste po Q 

to e unânime a doutrin a, haja vista Souto Maior, 

Isenç ões Trib utã r ias, 2a. edi ção. Sugestões Lite-

rãrias: O princ1pio de segurança e i senções, 

77 e segs., Seabra Fagundes, Revogabilidade 

Isenções Tributãri as , R.D.A. 58/1; Ruy Cirne 

-pag. 

das 

Li ma, 

R. D. P., 27/297; Pedro Lu c i ano Marrey Jr . , Nature

za Jur1dica das Isençõ es Tributãrias, R.D . P., 7979, 

pãg. 769 e segs., Ru y Barbos a Nogueira, Curso de 

Direito Tributãrio, 5a.ed . Sa r ai va, S. Paulo, 1980, 
pãgs. 176/177 . 
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XIX - Para nao alongar as cit~ 

çoes, cabe concluir esta parte da doutrina pãtria 

e da jurisprudência, transcrevendo da lüa . edição 

F o r e n s e , d o c l ã s s i c o l i v r o D i r e i t o T r i b u t ãr i o B r a 

sileiro, do saudoso Mestre, Parlamentar e ex-Pre-

sidente da Suprema Corte, Aliomar Baleeiro que, 

alem de sua prÕpria e abalizada convicção dessa 

irrevogabilidade, arrolou os principais e bãsicos 

acõrdãos do Supremo Tribunal, todos declarando e 

decidindo essa irrevogabilidade, como assim afir

ma Baleeiro, ãs pãgs. 592 e 593: 

"S e. m dúv i da, e.m p!Lin c.Zpio , a tL e. gfLa d e. ve. 

6 e. lL a IL e. vogabilidad e. ou a ILe. dutibilida

d e. da i6e. nção e. m qual qu e.lL te.mpo e.m qu e. 

o E6tad o e. nt e. nd a qu e. e.la j á nã o c.ofLIL e.6-

pond e. a o i nte. fL e.6~e. púb l ic. o do qual p!Lo

mano u. Ma~ hã e.xc.e.çÕe.6 , qua ndo a i 6e. n

ção , pe.l a~ c. ondiçõe.~ d e. ~ua outotLga, e.o~ 

du ziu o c.o nt fLi buinte. a uma atividad e. que. 

e.le. não e. mptL e.e nd e.tLia 6e. e.~ti v e.66e. 6uj e. ~ 

t o ao~ ttLi buto6 da é poc.a. Então e.la 6oi 

one.tL o~a patLa o be.ne.6i c.iâtLio . Ne.66e.6 c.a-

60~ , a fL e. v ogabilidad e. , total ou patLc. i a~ 

~e. tL i a um l udZbtLio ã boa né do6 que. c.on-

6i atLam no6 i nc. e. nti v o~ ac. e. nad o6 pe.lo E~

tad o . A do utfLina btLa~ile.ifLa p!Lonunc.i ou-

6e. ne.~6e. 6e. nti do , 6e.g uin do fL um o ab e. tLto 

polL COO LEY." 
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"O S. T. F., e.m -6 uc.e.-6-6ivo-6 c. a -6 o -6 , a-6-6 e.n

tou j uni-6pnudênc.ia no -6 e.nti do de. que. a-6 

i-6e.nç Õe.-6 c.onc.e.dida-6 pon pna z o c.e.nto e. 

-6ob c.ondição one.no-6a não pode.m -6e.n li-

vne.me.nte. -6upnimida-6 (Pie.no: R.M.S. 14.101, 

GALLOTTI, 29.4.65, R.T.J . , 33 / 297; R.M . 

S. 14.174, V.NUNES, 13 . 4 . 65, R.T.J., 33 / 

177; E.R.E. 51.680, V.NUNES, 29.4.65, R. 

T.J,, 33/67; R.E. 51.534, V.BOAS, 4.12. 

6 2 , R . E • 5 4 • 7 7 3 - P b , G A L LO TT I , d e. 2 3 . O 7 . 

6 4; R • E • 5 1 . 6 8 O - P b, GAL LO TT I , d e. 1 8 . O 4 . 

63; R.E. 33.356, de. 12.4.57; R.M.S. 

7.828, 11.1.61; R.M.S. 9.507, de. 13.06. 

6 2; R. E. 5 1 . 1 6 O, de. 9. 8. 6 3; R. E. 1 2. 5 5 4, 

26.4.64, V.J. 11.6.64, p.1.792; R.E. 49. 

423, de. 7.8.62; R.M.S. 11.210, 6.12.63, 

V. J. 3 O. 4 . 6 4, p. 1 8 7 e.te.) . 

Finalme.nte., a Súmula nÇI 544, de. 3.12. 

69 a.-6-6e.ntou que. "i-6e.nçÕe.-6 tnibutãnia-6 

c.onc.e.dida-6 -6ob c.ondição one.no-6a não po

de.m 1.>e.n livne.me.nte. -6upnimida-6". 

E-6-6e.-6 ju.tgado-6 -6U-6te.ntam tnê-6 pninc.Z

pio-6: a) a i-6e.nção puna e. -6imple.-6 pode. 

-6e.n ne.vogada livne.me.nte. pelo le.g.{.-6ladon 

e.m qua.tque.n t e. mpo; b) MAS O LEGISLAVOR 

NÃO POVE REVOGAR OU REVUZIR A ISENÇÃO 

ONEROSA, CONVICIONAVA, POR PRAZO CERTO; 



e) a au.:tonidade. admini~.:tna.:tiva pode. ca~ 

ce.lan o a.tope.lo qual conce.de.u~ e.m ca~o 

e.~pe.cial, a i~e.nção, ~e. ve.ni6i can 6und~ 

me.n.:tadame.n.:te. que. o be.ne.6iciâ.nio não ptte.e.~ 

che.u ou não cumpniu a~ condiçõe.~ e.~.:tab~ 

le.cida~ na le.i, que. au.:tonizou aquela di~ 

pe.n~a do impo~.:to. 

A pnimi.:tiva ne.dação do an.:t. 178 e.na al 

;t e.n na.tiva: "pon pnaz o e e.n.:to ou e.m 6 un

ção de. de..:te.nminada~ condiçõu". Uma cai 

~a ou a outna. A le.i comple.rn. nQ 24/7975 

~ub~tituiu ou pon !: amba~ a~ cincun~

.:tância~ ~imul.:tane.ame.n.:te.. 

O an.:t. 178, ve.io pai~, con~agnan pnin

clpio~ que. a juni~pnudência já con~tnu{ 

na, pa~~o a pa~~o, no~ ano~ ime.dia.:tame.~ 

te. an.:te.nione.~ a ~ua pnomulgação. E~~a j~ 

ni~pnudência ~e. tem mantido 6inme. pon 

um de.cênio a.tê. agona." 

XX - Em recente trabalho (dat~ 

do de 26.02.85), o eminente Jurista Luiz Melega, 

apresentando sugestões ã proposta da Emenda Cons

titucional n9 83 de 1984 que tramita no Senado, 

ressalta em relação ãs isenções concedidas sob COQ 

diç5es onerosas e prazo certo que e da tradição 

brasileira e dos costumes dos povos civilizados, 

que mesmo as normas constitucionais devem respei-
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tar tais situações definitivas e de acordo com a 

legislação anterior porq ue o direit o jã se inte

grara no patrimônio do ci dadão . "Esses principias 

estão inscritos no art. 15 3 , § 39 da atual Carta 

Politica; no art .6 9 da In tr oduç ã o ao CÕdigo Civil, 

e , mais espe c ificam ent e , no ar t . 17 8 do CÕdigo Tri 
butãri o Na ci onal" , de ve ndo, pa r a maior clareza e 

segurança serem expl i cita das ta is i s en ções atraves 

o principio da r ec ep çao. 

XXI - Esp ec if icam e nt e em r ela

ça o a tal irrevogabilid ad e das isen ções concedi

das sob condi çã o onerosa e prazo certo, como in

centivo ao desenvolvimento da Amazônia, o saudoso 

Mestre e Codificador Rubens Gomes de Sousa, publi 

cou parecer exauriente , que co nstitui verdadeira 

monografia, sob o titu l o AS ISENÇÕES CONDICIONA

DAS E A ZONA FRANCA DE MA NAUS , in R. D.P., vol.13, 

pags. 119 a 132, demonstrando cabalmente essa ir

revogabilidade ou irredutibilidade, por ter cria

do DIREITO ADQUIRIDO . 

Em pare c er anterior , e sob o 
ti t ulo A REFORMA TRIBUT~R IA E AS ISEN ÇÕES CONDI

CI ONADAS (publicado na R.D.A . nQ 92, pãgs. 373 a 

391) o mesmo Autor do pr oj eto do C.T.N. e da Eme~ 

da Constitucional nQ 18/ 65 , e xp ondo ainda, especi 

ficamente sobre o ESTATUT O JU R1DIC O DAS ISENÇÕES 
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CONDICIONADAS , assim con cluiu, ate mesmo em rela

çao a novo texto con stitucional : 

"Adm .Lto qu. e. u.ma. NOVA CONSTITUI ÇÃO de.ixe. 

de. c.on~a.gha.h o phi nc.Zpio da. inta.ngibil~ 

da.d e. do~ dihe.ito-0 a.dqu.ihido-0 : ma.~ ne.go 

qu.e. e.-0~a. omi-0-0ã o do phinc.Zpio po-0-0a. op~ 

ha.h he.thoa.tivida.de. e.orno nohma. he.vog a.tô

hia. e.~pe.c.Z6ic.a., pa.ha. a.nu.la.h -0ituaçõ e.-0 

ju.hZdic.a.~ individuai~ de.6initiva.me.nte. 

c.on-0titu.Zda.~ no he.gime. c. on~ti tu.c.iona.l 

a.nt e.hioh . Oc.ohhe.hia. e. ntão muito ma.i~ do 

qu. e. a. ~u. b-0titu.ição d e. um he.gime. c.on~ti

tu.c. i ona.l po h ou.tho : OC.Ohhe.hia a. ~u.bv e.h 

~ão da ph~phia. ohde.m juhZdic.a. , -0e. m a. 

qu.a.l o E~ta.do d e. Vihe.ito nã o pode. -0obhe. 

viv e.h ." (the.c.ho ã pág. 385). 

XXII - Em conclusão, pois, sem 

sombra de duvid a, a Consulente estã e continua, 

com base no § 39 do ar t . 153 da Constituição Fede

ral; do art. 69 da Le i de Introduç ão ao CÕdigo C1 
vil e art. 17 8 do C.T . N. , jã interpretados pelo 

Supremo Tribunal Federal, plenamente garantida a 

con t i nuar, dentro do prazo dos 10 ( dez) anos da 

concessao, a gozar dess a isenção co mo incentivo 

fiscal, na base legal estabelecida pela legisla

ção vigente ã epoca em que foi reconhecida. 
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Isto significa, na prãtica , sem 

proceder ã exclusão, do lucro liquido do exerci
cio, da parcela referente ao quantum das variações 

monetãrias ativas que exceder as variações monet~ 
rias passivas. Tal exclusão não se aplica ã isen
ção ou beneficio contraprestacional que, anterior 
mente ã vigência e eficãcia do Decreto-lei nQ 2. 
964/83 fo i concedida ã Consulente, nos te r mos da 
certidão jã citada. 

-Es te e o nos s o parece r, s . m.j . 

São Paul o, 11 de março de 198 5 
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